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III CilRGOS D.2: MAGIST5RIO DE PROVHillHTO EFETIVO 

Denominaçã.o dos Cargo~ 

Professor 
Professor 
Professor 
Professor 

Primário 
Primário 
Primário . , . 
Pr·in1a1·20 

•• " •• o o • o 

•• • • 
• 
• 

rv - FUNÇÕES GRATIFICADAS 

TÍ tti..lo c1él....::J.111cãQ.. 

Chefe do Serviço HuniciDal 
das de Rodagem· •••••• • 
Contador ............ . 
E11ca1 .. 1 .. egado ele Setor • 

de Estra-' 
•• 
• • 

• • • 

Padrão_sle ~Tº de ----
Ven~:í,_m~1 to~ Cargos 

l·I º 1 17 
l'ío2 1 
1 .. l. 3 4 
11Io 5 2 

l1TQ ele F1u1cÕeê. 

l 
1 

18 

Artigo 29 São fixados os se9""uintes valores mensais pa-
' b l . d~ ~ ~ r2. os sim o os, ni veis, pa .roes e I unçoes 

grE~tificaclas a nt1e se i .. efer·e este<, lei: 

!TÍVEIS DE VEITCihi!:i.TTOS DOS CARGOS DE PROVIlEiiTO EH COHISSÃO 

SÍmbolq_ Vei1Cin1~r1to 

C.l ••••••••o••••••••••••••••• ••••••O••••••o•o T:TCrf:~ 170,00 
C.2 • o " • o • • • • • • • • • • • • • .. • • • .. • o .. • • .. • • o • • • • ..... HCrf;? 180,00 
c.3 • • • • • • • • o • • • • • • • • • • .. • " • • .. • • " • • • • • • • • • • • • • • NCr~~ 190,00-
e .. 4. o • o • • • • • • .. .. • • • • • • • • • • o • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • NCr:!~ 200,00 
c.,5 " ••••••••••••••••• ., ••••••••••••••••••••• o • i'TCrrl~ 210,00 -· '11 

c.6 ............. " ........ " ......................... I1TCr:j~ 220,00 
c.7 "'·TC "" 235,00 • • • • • o o • • • • • • o • • • • • • o • • • • • • • • o • • • o • • • • • • • • i'. r~r;; 

c.8 •••• o • o ... 1 • ' (0<1•••••0011t•~ ~ic•••••O<:rO l'TCr$ 250,00. 
~--· 

~·TffiIS DE VEITC TI,IEl·TTOS DOS Cl!.RGOS nH' 
-~ PROVIh1>l,TTO ~FETIVO 

ITÍveis vencimento 

I •o•••••••••••••ioooeo•••••••o•••••••o•••"•••o I\rcrS!; so,oo 
II OllllOOl•OootO•Olo••oe•oO•••••••ooo•looOOo•ooeO ;,Tcr2t 85,00 - 'n 

III ~ O o o ~ O • e o • O • • o o o • o o • e • O O o o o O O O O o o O • O O O O O O O O O I1JC1·~~ 90,00 
III • • • • • • • o • • • • • • • • • o • " • • • • • • • • o • • " • • • • • • • • • • • Q IifCr~~ 95,00 

V • o • " • • • • • • • • " • • • • • • • • • • o • ,. • • • • • • • • • • • • • • • • • • !\TCr~!: 100,00 
VI oo••••••••••••O••••••••••••••••••••••ce•e••Jt l'TCr~~ 105,00 

VII """"""º"º•"eoooeoe•o•••••Ooo•oo•••••••<'••••" T'TCr'i i10,oo - )' 
VIIJ: 0 •• ,, •••• , ............................ 0 ........ HCr; 115,00 -· "' 

I~'C 
········"""""""~············· 

.............. NCr~i: 120,00 
'" NCr:!f 125,00 .ú .. o ••• " ••• • ••••• , ................. º •••••••••••••• 

XI • fl • .. • • • o • • • .. o " .. • • • o • • • • • • • • • • • • .. • • • • • • • o • • • • ~'TCr~; 130,00 
XII ooo•oo•ooooooeo••••••••••••••o••••••••••••fl• f·JCr~> 135,00 

XIII ooeeooocoe••••••••o••••••ooooo•t•o••••••·:•c:J 11!Cr;fi l/IO,OO - " 
XIV ºº"""•••••••O••••OO•••••••o•o•••············ 1'fCr$ 145,00 

XV .,., ............ ""º"º"""º""""················· I1TCr~~ 150,00 
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NGr~~ 
1'TGr4~ 
T\rc,..J; . .. - '{\) 

I~Cr~P 
HGr1~ -· .,;1 

ITCr~~ 
''"Gr~" -· .. ~· ncr<:· 
ircr;'i -· •1P 
NGr~~ 
I'iC1·~~ 
1'TCrrt~ 
IiJCr~~ 

155,00 
160,00 
165,00 
170,00 
175,00 
180,00 
185,00 
190,00 
195,00 
200,00 
210,00 
220,00 
230,00 

!1Tf\T3IS DE \j~~-TCil·~}I;~ .. r~~os D01S c~·:.1~GOS D:C l·í.t~GI8T~RIO PRI1,íLlRIO 

Padrões 

l,I. l 
E;:> --· .._ 

f-I. 3 
;:, 4 ... 
l'Ío J 
1\'Í 6 •• o 

I·í. 7 
H.8 
n.9 

• • • • • • • • 
o o ..... o ••• •• • • • • • • • • 
•• . ' • • • o • o • • o o • • o o • • • o • • • • o • • 

• •• o o • e o • o • 

o • • .... o • • 
•• • • o a o • o • • 
• o • • ••• 
• • • • • o • o o • • .. • o • • • • o 

• • o ••• o •• • • 

FU1'IÇÕES Gl~i..!-l.TIFIG . .!l.D.LlS 

•• 
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• • • 
o • • • a • 

• 
• e • o o o 

• • • 
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Vencimentos 

NGr~l; 
NGr~: 
i'--IC ,..(;~ 
- - •,]l 
I·TCr~i; 
I1rcri~ 
NGri~ 
HGri:· -· <;;i 

l1TCrfJ~ 
i']"Gr0" - •:P 

57,00 
60,00 
65,00 
70,00 
75,00. 
80,00 
90,00 

ioo,oo 
120,00 

~ 

Simbolo Valor 

FG.l 
FG.2 
FG.3 
FGol!. 
FG.5 
FG.6 
FG.7 

o ..... • • 
•• o o • •••• 
•• • 

• 
• • • • 
• • o ••••• • o o 9 • o o • 

• • • o • o • o 

J;.rtigo -:::o _.,;- r~_ ª""'ti.t:>i ::"! .~ ,.._ 0 I e-. -l.-Cc:.Ç-c~O 

der as chefias 

• •• o o o ••••••• o i\TCr(l· 
i1rcr~i 

5,00 
io,oo 
15,00 
20,00 
30,00 
L~o,oo 
50,00 

• 
• 

• . . . . . 

. ..... 
• 

• • • • . . . . . . 

~· .,p 
HGr~~ 
l1TCr~~ 
HGr<:· 
::G :1~ 
~! r.;~ 

;,-1Gr'" - •;P 

'.l .e> ~~ 1 t. 1 ' c10 .LV.nçao., c.es i11ac a a a-cen 
at1e i1ão se con11)orta1n en1 car 

, ' ' b , '1 1 .,.... ,.,... . .l :! .- .t. .l " ...... • ...,. 
go., se1"a 2.-Cl"J_ ~,lllua 1)8 o _r;1"eI ei co, n1ectl2.l1. t...e por G2r1a., 2.0 I l1J1cio11g_ 

· i " ·a , · - .. t - , ~ ' rJ.o co quuQro ou a servi .or concra~ano, soMen·e quancto o orgao 
es.icj_ver fl111cio:c1e.ndoo 

lil"tigo 

mediante decreto 

§ lº 

4º Os careos de l)I'0 1rinJe11to efetiv-o coL1steJ1tes 
des·ta lei sex·ão 1Jro-vic1os por e11qU.é:1c11"2.1ne11to, 

baixado pelo Prefeito. 

Os servidores 
tiverem cinco 

que na data de vigência desta lei 
(5) ou mais anos de serviço exclu 
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• t ' d -. • , • 1 L 't 1 ' -sivame11 e lJl'es-c.a o ao lv.:.t1nic1pio, a q11e. c111er vi ~u_ o, l)OCterao sel"' a.-
lJrovei tados nos cargos remanescentes do enCTuadr2,ment o a C1Ue se re
fere êste artigo, desd.e que venha.m exerce!1do as f\mções elo cargo ' 
há inais de dois anos ii1ii1·terr·t11Jt;a1ne11te º 

§ 2º - ~s cargos que após o enquacl.ramento de que trata ' 
este artigo permanecereD vagos ou vierem a se va

g2.r, e os c~ue, vierem a sel' criados, só poderão ser providos medial.l 
te concurso publico. 

Artigo 5º - Além do pessoal de que trata esta lei, a Pr.§. 
fej_tura, Dar·a a execução de seus c1iversos ' 

. d . t. , 1 t , ' . ' 'f. ' , . ' b ] h servicos, a ni ira Dessoa ecnico cienci.ico. cecnico e cra·a .. a-
.. ~ - • - • • > :> ·~ cLOres braçais e especialize.dos, eE1 numero varJ.avel, na medio.a das 1 

necessidades e dentro das verbas globais específicas consignadas ' 
no orçan1e11too 

§ lQ - As arlrlissões serão autorizadas mediante ~)ortaria' 
c1o .?refei .lco e por· ineio ele co11tI'at~o ele tI'abal110 , 

poi; ~Jro1Josta c1o Órgão i11ter·es saclo ~ desc1e c111e l1aj a saldo i!2. c1otação 
p1·op1•ia c1o orça:rner:to l)aT'E~ 2te11cler a des~1esa 1"es1)ec·t1ve.. 

§ 2º - Os salários se1'2.o fixados no ato da ad1'liss8.o e de 
acÔrdo CD m o rnerc2.do de trabalho. 

§ 3º -

§ ''º ~-

O pessoal adr:1i·Gido i1a forn1a dêste aI'tigo l"ege1"-Se 
-á pela Consolidaçã.o das Leis do Traba.lho. 

O 1)1 .. azo c1e c1uraç5.o dos co11t1 .. é1:1cos 11ão serão Sll})e 

rior a 12 (doze) meses, nem poderão ultrapassar o 
exe1"cÍcio fir1ancei1~0, e::;rpiro.11do-se sen1pi-·e 110 clia 3l ele dezen1l)ro., 

· · · ro p • • - 1 - ~ p · ' · 1 J~r;:;igo o- - _ara a aannssao e.o Proressor rimario, que 

ql1alificacão inÍ11i111ç1_ 
mação. .. 

será fei te~ po11 co11clll"so, serão e:;\:j_gida como' 
a conclusão elo curso colegial normal ou de fo!'._ 

Parágr.::..fo LÚ1ico - l1Ta falJca de Professai· PI·imário com a 1 

classificação mínima exigida neste ar
Ci,:;o, ~Jode1"ã a Pr·efei ti_1ra e.c1n1i tir·, ern Cétl"'áJcer e):cepcio11aJ., lnedian
te exame de suficiência, candidato que não seja portador do diplo
ma de conclusã.o dos cursos colegial normal e de formação. O candi
dato assj_m adrni tido terá os vencir1entos iniciais do Padrão E.l, sen 
do-lhe fixado como limite da SUé\ carreira o Padrão 1'1.4, aue não uo 

, - ..L -

dera ultrapassar. 

Artigo 7º - Os servidores responsáveis pelo re::;ebimento' 
c1a.s i~e11das oll g11arda c1e valox·es, sao ob1"'iga

dos a prestar fiança arbitrada pelo Preféito, em dinheiro, títulos 
da àÍ\ricla !)Ública ot1 seguro de .fidelidade f'ei Jco em fe.vor da P1"'efei 
tm'a por cômpa11hia idônea, sem qualquer Ônus para a Hunicipalidade. 

1t1"'tigo 8D -

i~ri~igo 9º _ 

Artigo 10º-

1968. 

Os l)l .. Oíte11tos dos ir.i.a·tivos serão 11 ea.jl1staclos 1 

211:1_ forma ela legisle_ção e111 vigor. 

Ficam extintos todos os cargos atualmente e
xistentes na Prefeitura, providos ou não. 

Revogadas as disposições em contrário, esta' 
lei entrará em vigor no dia ir ele jlai1eiro de 
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l:'ILll1iDO, i1or·tru1l.-;o ~ a 
cao desta lei pertencer, que 
~ - ? 

rarl!ente coma nela se contem. 

""--·~"·'-""'",__,_,'-"=-"-'"·•-'~ 

toc1os a q1J.em o conl1ecin1ento e e?:ecg_ 
a cum1Jram e facam cunrnrir tão intei 

- "' ... -

Prefeitura Hunicipal de Santa Luzia, 6 de novembro de 
1967. 

(
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Prefeito Hnnicipal 
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